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ASSEMBLEIA EXTRAORDINÁRIA DO CONSELHO
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Ata da Assembleia Extraordinária do Conselho Municipal de Educação de Jacupiranga-
SP, aos três dias do mês de setembro de dois mil e vinte e cinco, às nove horas, com a

presença dos seguintes membros: Sr. Secretário Municipal da Educação Gabriel Marcos

Spinula, Caio Dias Gomes, Fábio Takahashi, Lisandra Chagas de Oliveira Natalio, Victor

Hugo Guedes Muniz, Zenilda Roque da Silva Pinto e Jaqueline Diniz de Lima, com a

presença da secretária-adjunta Anaide Inês Reginatto. A reunião foi declarada aberta

pelo Sr. Gabriel Marcos, que agradeceu  a presença de todos e apresentou o esboço do

novo Projeto de Lei, ainda sujeito à aprovação e tramitação, que dispõe sobre a Gestão

Democrática no Sistema Municipal de Ensino de Jacupiranga. O referido projeto institui

o provimento das funções de direção escolar por processo seletivo interno, baseado

em critérios técnicos de mérito e desempenho; disciplina o art. 7º da Lei nº 916, de 17

de junho de 2008; revoga a Lei nº 1.477, de 21 de dezembro de 2022; e dá outras

providências. Em seguida, o Sr. Secretário procedeu à leitura integral do documento,

realizando breve explanação de seus parágrafos e, ao término, apresentou suas
considerações finais, reiterando a importância das ações acordadas para a melhoria da

educação municipal. Solicitou-se aos membros do Conselho que apresentassem seus

pareceres e participassem de discussão coletiva sobre o tema. Todos os conselheiros

presentes manifestaram-se favoráveis ao documento apresentado, comprometendo-

se, inclusive, a apoiar uma eventual reunião com o Sr. Prefeito e alguns vereadores,

demonstrando seu comprometimento com o projeto. O Prof. Fábio apresentou sua

opinião quanto à votação do colegiado aberta à comunidade e observou que, pelo

novo processo previsto no Projeto de Lei, o diretor escolar passará a ter maior

autonomia e autoridade, conferindo mais legitimidade ao cargo. Outros membros

declararam que o projeto confere clareza e transparência a todo o processo,

eliminando práticas desprovidas de ética ou motivadas por interesses pessoais. Ao

final, com apoio dos membros, definiu-se que será emitido parecer favorável do

Conselho em relação ao Projeto de Lei apresentado. Às dez horas e quinze minutos foi

encerrada a reunião.

lai Dias Somis
Caio Dias Gomes

Presidente do Conselho Municipal de Educação
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